
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais/RS 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICIPIO DE NOVO CABRAIS 
                                                               NOSSA MAIOR OBRA É O SER  HUMANO 

 

 

RESULTADO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2026 
PROCESSO Nº 38/2026 

 
1. OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da presente Dispensa de Licitação a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de atendimento de hora técnica nas áreas de 
informática e sistemas de segurança. 
 

2. CONTRATADA: 
2.1. 65.233.434 VARLON VIEIRA DO NASCIMENTO, CNPJ nº 65.233.434/0001-87, com sede 
à EST CERRITO DE DENTRO, SN, INTERIOR – NOVO CABRAIS/RS – CEP 96.545-000. 
,  
3. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. O valor total a ser pago corresponde ao montante de R$ 10.912,50 (dez mil, novecentos e 
doze reais e cinquenta centavos). 
3.2. O pagamento será efetuado em parcela única, após o atesto do final da execução pelo 
responsável designado, observados os prazos e condições estabelecidos no contrato. 
 
4. ORÇAMENTO: 
4.1. As despesas decorrentes deste processo serão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

Órgão Unid. Função Sub-
Função 

Programa Destino Proj/Ativ. Cat. Econômica 

06 01 12 365 0210 2 088 3.3.90.39.00.00.00 

 

Fonte de Recurso: 1500 - Recursos não Vínculados de Impostos Despesa: 397 

 

Órgão Unid. Função Sub-
Função 

Programa Destino Proj/Ativ. Cat. Econômica 

06 01 12 361 0210 2 080 3.3.90.39.00.00.00 

 

Fonte de Recurso: 1540 – Transferências do FUNDEB Despesa: 338 

 
5. JUSTIFICATIVA: 
5.1. Em relação aos sistemas de segurança, o serviço abrange a instalação, configuração e 
manutenção de câmeras de segurança, alarmes e outros dispositivos de monitoramento. Além 
disso, oferece atualização e suporte para sistemas de controle de acesso, bem como 
treinamento de usuários para a operação e manuseio dos equipamentos de segurança.  
Os serviços deverão ser realizados nas dependências dos locais solicitados, sendo realizada a 
contratação de maneira estimativa, garantindo que a assistência técnica ocorra de forma ágil e 
eficiente, minimizando a interrupção das atividades.  
Essa contratação visa não apenas solucionar problemas pontuais, mas também proporcionar 
um suporte contínuo que contribua para a eficiência operacional e a segurança da informação 
nos processos administrativos.  
Esses serviços são essenciais para garantir a manutenção e a segurança dos sistemas em 
uso, proporcionando suporte técnico especializado conforme a demanda. 
 
6. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 
6.1. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 
conforme pesquisa de preço realizada diretamente com fornecedores, bem como propostas 
recebidas através de Aviso de Manifestação de Interesse publicado em Sítio oficial, 
observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 4624/2023, que “Dispõe sobre a 
regulamentação unificada da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos)”. 
 
7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, § 3°, da Lei Federal nº 14.133/2021. 



Prefeitura Municipal de Novo Cabrais/RS 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICIPIO DE NOVO CABRAIS 
                                                               NOSSA MAIOR OBRA É O SER  HUMANO 

 

Com base no Artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal 14.133/2021, RATIFICO a presente 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 

 

 

Novo Cabrais, 09 de março de 2026. 

 

 

Leodegar Rodrigues 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


